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ANEXO AO COMUNICADO N.º 24/2019 

BANCO BPI - NORMATIVOS INTERNOS 

 

 

Na sequência e em complemento ao Comunicado n.º 24/2019, e, em concreto quanto aos vários 

normativos internos em apreço, cumpre ainda destacar o seguinte: 

 

1. Ordem de Serviço CTR 1298 Código Ético e Princípios de Atuação do Banco BPI 

Fls. 5/8 

 

 
 

Destaca-se o dever de cautela respeitante à vida privada do trabalhador, de modo a que aquele 

não afete o bom nome do Banco no âmbito da sua vida pessoal, bem como a inibição de utilização 

de informação obtida em resultado da relação profissional mantida do Banco. 

 

Fls. 8/8 

 

 
 

Salienta-se a existência de um canal confidencial de denúncia de irregularidades (regulado na 

Ordem de Serviço 1122/RH – Comunicação de Irregularidades), na sequência do dever de 

comunicação de indícios de irregularidades. 
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2. Ordem de Serviço CTR 1299 – Política Anticorrupção 

 

Fls. 2/9 

 
 

Destaca-se a proibição de aceitação de presentes e a definição de valor máximo daqueles que 

poderão ser aceites. 

 

Fls. 3/9 
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Destaca-se, dentre os princípios acima elencados, o dever de informação do trabalhador quanto 

a factos que sejam contrários à presente política. 

 

Fls.5/9 

 
 

Quanto a esta proibição entendemos que a mesma apenas se reporta às doações institucionais 

ou em representação do Banco e não às doações a título pessoal por parte dos trabalhadores.  

 

3. CTR 1297 – Política de Compliance Penal 

 

Nada a assinalar 

 

4. CTR 1300 Política Geral de Conflitos de Interesses 

 

Fls. 4 e 5/12 

 

 

 
 

Destes princípios resulta que não é vedado o desenvolvimento de atividades por conta própria ou 

de terceiro por parte dos trabalhadores, a não ser nos casos em que ocorra concorrência real ou 

potencial com o Banco BPI.     

 

Importa salientar que a fls. 3/12 consta o dever do trabalhador de comunicação de potenciais 

conflitos de interesses do trabalhador, nos termos assim definidos: 
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Fls. 10/12 

 

 
 

Salienta-se, conforme se assinalou anteriormente, o dever que o Banco assume de proporcionar 

formação contínua sobre este tema relativamente aos abrangidos por esta política interna.  

 

5. CTR 1302 Código Interno de Conduta no Âmbito de Mercados de Valores 

Mobiliários 

 

Fls. 4/17 

 
Muito embora estes deveres sejam já aplicáveis aos trabalhadores que exercem funções no 

âmbito dos mercados de valores mobiliários, por força das disposições legais aplicáveis, importa 

salientar os mesmos face à sua relevância. 

 

Este documento é complementado pelo documento designado “Procedimentos relativos ao 

Código Interno de Conduta no Âmbito de Mercados de Valores Mobiliários”. 

 

Destaca-se o que consta a fls. 2/5 deste, designadamente a possibilidade (que não o dever) de 

ser solicitado um controlo prévio à Direção de Compliance:  
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Salienta-se a enumeração e definição de potenciais conflitos de interesses que consta de fls. 3 a 

6 desta Política.   

 

A fls. 4/5 é previsto o dever de comunicação do trabalhador no caso de tomar conhecimento de 

operação suspeita de abuso de mercado: 

 

 
 

Sendo, subsequentemente, elencado um conjunto exemplificativo de comportamentos 

considerados potencialmente suspeitos, quanto aos quais se nos afigura existir uma margem de 

subjetividade face à respetiva formulação. 

 

6. CTR 1301 Política Geral de Conflitos de Interesses no Âmbito dos Mercados de 

Valores Mobiliários 

 

Aplicação da política de conflito de interesses relativamente aos trabalhadores que exercem 

funções no âmbito dos mercados de valores mobiliários. 

 

Fls. 9/17 

 

 
 

Desta norma resulta uma responsabilidade acrescida para os responsáveis pelas áreas ou direções 

que possam ser afetadas por situações de conflito de interesses. 

 

7. Identificação e gestão de conflitos de Interesses 

 

Nada a assinalar. 

 

 

Lisboa, 16 de outubro de 2019 

 

 


